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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 123/2024 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
123/2024, QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE ARACATU E A EMPRESA 
DROGAFONTE LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 
08.778.201/0001-26. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARACATU, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 14.105.712/0001-80, com sede à Rua Libério Alves Maia, 37 – Centro, Aracatu- BA, CEP: 46130-
000, representada pela Prefeita Municipal, BRAULINA LIMA SILVA, brasileira, maior, casada, 
professora, portador da Carteira de Identidade N.º 03.252.361-00 – SSP/BA e inscrita no CPF/MF 
sob o N.º 484.222.315-49 juntamente com o FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARACATU 
– ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
11.656.635/0001-68, com sede à Rua Capitão João José das Virgens, Centro, Aracatu- BA, CEP: 
46130-000, representada pela Secretária Municipal de Saúde – MARCELA AMORIM TEIXEIRA 
MIRANDA, brasileira, maior, portadora da Carteira de Identidade nº 1173509666 - SSP/BA, nesta 
cidade de Aracatu, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa DROGAFONTE LTDA, 
inscrita no CNPJ: 08.778.201/0001-26, situada a BR 101 Norte, S/N, Km 56.6, Jardim Paulista, 
Paulista/PE, CEP: 50740-080, representada neste ato pela Sra. Maria Emilia De Souza Ferraz, 
portadora do CPF: 056.537.014-67, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ao 
Edital do Pregão Eletrônico nº. 007/2024 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS; 
O objeto da presente licitação é a aquisição de medicamentos e materiais hospitalares, destinados 
à manutenção das Unidades de Saúde e Hospital Municipal Felinto da Silveira Maia.  
Parágrafo Primeiro: a aquisição seguirá as especificações, quantidades, preços unitários e globais 
ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em Anexo I. 
Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no certame 
licitatório é de R$ 67.004,16 (sessenta e sete mil e quatro reais e dezesseis centavos), no qual 
se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 
Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização 
dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024 e TODOS seus anexos, 
sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua 
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO assume 
todas as exigências do Edital retro mencionado. 
Parágrafo Quarto: O frete será de total responsabilidade da Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 140, II, Lei 14.133/21). 
 
O fornecimento será efetuado em remessa parcelada de acordo a necessidade da secretaria 
solicitante, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho ou da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: A entrega dos matérias/serviços deverá ser efetuada no endereço indicado pela 
secretaria solicitantes, de acordo com a ordem de fornecimento, das 8 (oito) horas às 12 (doze) 
doze horas e das 14 (quatorze) horas às 17 (dezessete) horas (dias uteis). 
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Parágrafo Segundo: A contratada deverá oferecer produtos com validade de no mínimo 80 % do seu 
prazo total de validade ainda vigente na data da entrega, mas nunca se admitindo entrega com prazo 
inferior a 12 (doze) meses. 
Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATADA não venha a entregar o objeto dentro dos prazos 
estabelecidos, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal 
Solicitante, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de fornecimento expedida, 
com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 155 e 156 da Lei 
14.133/21 
Parágrafo Quarto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE poderá vir a efetivar 
a contratação dos produtos através da convocação das outras proponentes habilitadas na licitação 
(em ordem classificatória) conforme o Artigo 90 da Lei Federal 14.133/21; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do contrato ficará a cargo do Sr. Fabrício Oliveira Coqueiro, servidor designado pela 
contratante, bem como a verificação das diretrizes deste contrato. 
Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do contrato, sem prejuízo 
das sanções previstas em edital e no presente contrato. 
Parágrafo segundo: Em caso de não aceitação dos serviços objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 01 (um) dia, contados da rejeição, ou imediatamente; 
sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade com a 
cláusula Nona, Parágrafo Segundo, alínea “c” do presente contrato. 
Parágrafo Terceiro: Em caso de diferença de qualidade e quantidade, fica a Contratada obrigada a 
providenciar sua complementação no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação a ser expedida 
pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao 
dia, até o limite de 10% (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não 
complementados, em conformidade com a cláusula Nona, Parágrafo Segundo, alínea “c” do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente contrato terá vigência até 31/12/2024, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com 
a Lei 14.133/21. 
Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 107, da Lei nº. 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO. 
O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no 
protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e 
anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente 
a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais – INSS, de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 67.004,16 (sessenta e 
sete mil e quatro reais e dezesseis centavos). 
Parágrafo segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze) meses de contrato e 
obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 
30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Terceiro: O fornecimento é indireto por preço unitário. 
Parágrafo Quarto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
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 Parágrafo Quinto: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 
Parágrafo Sexto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, 
o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento. 
 
Parágrafo Sétimo: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos todos 
os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o material e equipamento necessário 
para a execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos códigos: 
 
Unidade Orçamentária: 03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade/Projeto: 2061 Gestão das Ações da Atenção Especializada - Hospital 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15001002 – 16000000 - 16210000 
 
Atividade/Projeto: 2064 Gestão da Atenção Primária 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 16000000 
 
Atividade/Projeto: 2066 Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 16000000 
 
Atividade/Projeto: 2068 Gestão das Ações de Equipes da Saúde Família - PSF 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 16000000 – 16210000 
 
Atividade/Projeto: 2069 Gestão da Assistência Farmacêutica Básica 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 16000000 – 16210000 
 
Atividade/Projeto: 2070 Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 15001002 
 
CLÁUSULA SETIMA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro – Constitui obrigações da CONTRATADA: 
a) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, com profissionais altamente 
qualificados, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes 
venham causar à Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela 
qualidade da prestação de serviços, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência dos mesmos; 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e 
responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega dos mesmos ou resultantes da qualidade produtos empregados, 
em até 03(três) dias da solicitação, independente de notificação; 
c) Quando houver a necessidade de refazer parte dos serviços executados com erros ou 
imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o problema em até 03 (três) dias da solicitação 
independente de notificação. 
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d) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração 
e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto do 
presente contrato. 
e) Manter em dia todos os valores relativos à remuneração, encargos e demais ônus 
trabalhistas ou sociais de toda a equipe mencionada na cláusula primeira, para a prestação dos 
serviços, constituindo obrigação à apresentação, juntamente com a nota fiscal, para pagamento, a 
apresentação de cópias dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social, dos recibos de 
pagamento de todas as despesas trabalhistas e sociais respectivas e, ainda, de certidão negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
f) Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive 
quanto à prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores; 
g) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e 
municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das 
infrações a que der causa. 
h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 
sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
assim como os que dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação 
específica e demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato; 
i) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em outro local 
indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do 
Contrato. 
j) Fornecer os números de telefone e fax, bem como endereço de e-mail para contato, a fim de 
atender as solicitações do Contratante; 
k) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza provenientes de 
serviços executados por força do Contrato; 
l) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados; 
m) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de Referência 
complementar ao Anexo I. 
Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e minuta do contrato; 
b) Emitir Ordem de fornecimento específicas para a atuação da CONTRATADA; 
c) Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades na entrega do 
produto; 
d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá atendê-la 
imediatamente, sob pena de descumprimento contratual; 
e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto contratado, 
o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos causados.  
f) A contratante irá comunicar a contratada, por escrito (abertura de chamado), caso haja 
irregularidades nos atendimentos e manutenções e outros serviços, visando a melhoria do 
atendimento prestado. 
g) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de Referência 
Complementar ao Anexo I. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA. 
No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, sem 
prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas 
e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão 
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 
a) Advertência; 
b) Multa. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a dois anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a 
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das 
obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
 
Parágrafo segundo: Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do 
valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da 
autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além 
da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”; 
b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais 
específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou apresentar 
documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do 
contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, 
quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 
Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do 
prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se expressamente pela 
impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer 
condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em 
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e 
“d”; 
c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de 
determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos 
solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do presente Edital, 
ou da Lei 14.133/21, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da 
primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou 
subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, 
de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente 
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada 
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, 
alíneas “c” e “d”; 
d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo 
de Referência Complementar ao Anexo I, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor 
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do 
contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos 
e da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A 
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da 
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% 
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 
e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma, 
aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-
la de acordo com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
da aplicação da penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco 
por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, 
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 
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Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em 
multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 
sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e 
“d”. 
f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em 
multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se 
como injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela 
mesma, a critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não 
apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma 
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar 
rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória 
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das 
perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 
g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI 
anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos serviços 
noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor 
integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, 
de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso 
em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 
rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e 
de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 
h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização 
do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou 
irregular, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, 
por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da 
contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a 
mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a 
contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. 
A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente 
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada 
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, 
alíneas “c” e “d”. 
Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o Artigo 158 da Lei Federal 
14.133/21, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 
% (dez por cento) do valor do contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo 
com a Lei nº. 14.133/21. 
Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos Terceiro e Quarto desta cláusula, 
cumuladas com multas, tanto moratórios como sancionatórias. 
I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 
II- pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da rejeição; 
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III- pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em 
Edital e neste Contrato. 
Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais 
penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 
Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA NONA: DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO. 
 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente quando 
ocorrerem às hipóteses do art. 138 da Lei nº. 14.133/21. 
Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as 
partes, na forma do art. 138, II da Lei nº. 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
 O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº. 007/2024, Processo Administrativo nº 
054/2024 e Ata de Registro 022/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 14.133/21, e pelos preceitos de 
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as 
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e 
demais normas aplicáveis à espécie do Município de Aracatu/BA. 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO. 
 Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA LEI ANTICORRUPÇÃO. 
 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo 
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, 
de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - 
promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas 
Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de 
janeiro de 2006. 
A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na 
Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei 
nº 12.846/2013. 
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Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir 
violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei 
nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 
Parágrafo segundo: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá 
ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, 
nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das 
sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à 
responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da lei, que a 
empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de 
atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico 
brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 
5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa 
envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua 
atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate 
de desvios éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO. 
Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o 
Foro da comarca de Brumado/Ba, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 
 
Aracatu-BA, 26 de julho de 2024. 
 
 
 
PREFEITA MUNICIPAL DE ARACATU 
BRAULINA LIMA SILVA 
CONTRATANTE  
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MARCELA AMORIM TEIXEIRA MIRANDA 
CONTRATANTE                               
 
 
DROGAFONTE LTDA 
CNPJ: 08.778.201/0001-26 
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1. ______________________________                2. ______________________________ 
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